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LEI N ° 1534/98

EMENTA: Dispõe Sobre a Criação do
Departamento de Epidemiologia e 
Vigilância Sanitária e seus Cargos e dá 
outras providência.

saber que a Câm ara ]
- S r 1*
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O DO ^ U N IC IP IO  DA AGUA PRETA - PE, faz 
ipal aprovou%eú sqqciòitq a seguinte Lei:
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&  CAPITULO I Í J ^ i

Art. F ieã^cna^ o Depa^amento de Epidemiologia e Vigilância Sanitária 
como órgãojde se^ço*iiMfegrado ^ á tfu tu ra  administrátivá da Secretaria Municipal de

,  -  >■ íPiií ...-m: :&p. ■ * ü iS  Í 3  ...saude. & - • * >=:
. ['l-rEu-rK-L-ht-:

Art. 2o  ̂ :Q : i í p : de Epidemiologià é Vigilância Sanitária (DEVIS), 
cumprirá as suas à i^m çõès de acordo com as normas administrativa e Leis Federais, 
Estaduais e Municipais pertinentes à proteção dà saúde pública em geral.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA E OBJETIVOS

Art. 3o - Compete ao DEVIS cumprir as normas preventivas de saúde, oriundas 
do Código Sanitário e legislação específica sendo dirigida por um Diretor nomeado pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal, percebendo pelo símbolo CC-3.
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PREFEITURA MUNICIPAL DAAGUA PRETA

Art. 4o - O DEVIS tem como objetivos essenciais as seguintes ações básicas:
a) Estabelecer ações preventivas de combate a doenças transmissíveis, não 

transmissíveis e infecto-contagiosas;
b) Combater preventivamente qualquer espécie de morbidade ou pragas 

danosas à população;
c) Exercer ações físcalizadores referentes à higiene sanitária em geral;
d) Promover campanhas educativas referentes às questões básica de saúde 

pública.

T " c a p ít u l o  m
ESTR&lÈUim ORGÂNICA

Art 5* - O départ^çnto de ^pidcmiologia e 
suas ações deiriabalho àiràrê órgãos:

I-;:Diiy„|g^^^pide1niologia; r \  j  
, II - Diyisãõ 3ê Vigilância Sanitária; ]

anitária exercerá as

Art. <iA - fefàçõçs ^pideimqlógica^ serão pjaii^áidas pelo DEVIS e executadas 
pela Divisão de ÈpidèBipípgia. J ]
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Art. 7o - As;;áçôés d #  Vigilância Samtana : serão planejadas pelo DEVIS e 
executadas pela Dridsãò d ^  Sanitárià*

A rt. 8o - As atividade^ defíscáliiiaçãò e trabalho preventivo serão exercidas por 
Agentes de Saúde e Agentes Sanitários.

§ Io - Ficam criados os Cargos Comissionados de Agentes Comunitários 
de Saúde e Agentes Sanitários, ao quadro do pessoal permanente.

§ 2o - Ficam criados os Cargos de Assessores da Divisão de Epidemiologia 
e da Divisão da Vigilância Sanitária.
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CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 9o - O DEVIS exercerá as suas ações básicas através de ações preventivas e 
educativas, como ainda por meio da fiscalização prevista na legislação pertinente.

Art. 10° - O Departamento de Epidemiologia e Vigilância Sanitária cumprirá o 
exercício da fiscalização através do exame e controle;

a) Dos alimentos;
b) Dos medicamentos; 4h_ U
c) Do meíaámbiénte;
d) D õ exeréí cio profi s sional;
e) Das còriidições de Ingienç^ ^ fe e r ia ç ã o  e segurança;

Art. A ^iri& ^éstçpm e^ por pessoas físí^^bu^uridiças serão autuadas 
de acordo coin|áá^:nprinas Epidêmiológicas * e^íje J ^ í^ i á íS â m É r ia ,  podendo ser 
aplicadas as á è ^ b tç s  saiições e penalidades:

; :a)1Ààyeriéncia; ; ]*
‘ b) Mtdta;- r ■#" '

c) ; Apreensão]5- j #  t_. ^ i 5 4
d) InutilizaçãíJ^^ ^  j
e) Interdição; ::
f) Suspérisão; * J-‘ ^ r ^ T .
g) Cancelamento de registrò;
h) Interdição parcial õu total do estabelecimento;
i) Proibição de propaganda ilegal;
j) Cancelamento de autorização para funcionamento industrial ou 

comercial;
k) Cancelamento de alvará de licenciamento do estabelecimento.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Centra - í^ S a -F e ij ia in b ü c o  - CE|V
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Art. 12° - A presente Lei consta do anexo I com a discriminação dos cargos e 
respectivos vencimentos, e será custeada por verba orçamentária especifica.

Art. 13° - Fica incluído o Departamento de Epidemiologia e Vigilância Sanitária 
como órgão competente da estrutura administrativa da Secretaria de Saúde, 
correspondendo ao item VII, do artigo 14, da Lei 1.284, de janeiro de 1997.

A rt. 14° - Até a aprovação e sanção de legislação Municipal especifica, as ações 
Epidemiológicas e de Vigilâncià'Sanitária, o DEVIS aplicará a Legislação Federal e 
Estadual vigentes. ^  ^

Art. 15° - Está Leiíentra em vigor na dáfeâè sua ptiblicação.: " :• V :V~. ? \

A rt. 16° - Ficáin rèvQg|das as disposição em c o n t^ o :  r

Agua Preta, 18 fevereijo de 1998
! &

‘ Centro Pemambnco

4



PREFEITURA MUNICIPAL DA AGUA PRETA

A N E X O  I

Quantidade Nomenclatura Grau Simbologia Vencimentos
L o i Diretor de®epâEtamento Superior C C- 3 R$ 600,00
r  02 Assessor 3ê;Depafi:ameiito 2° Grau C C - 4 R$ 350,00

03 Agentes Comunitários ” I*;:: 2° Grau CG- 5 R$ 250,00
03 Ageriiés Sâpitários T  Grau =:■*w --------- CC - 5

'tw ---------------- R$ 250,00
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Gabinçtei^loip^^ío do Munjgppio daÁ^ugtiRreta, 18 fevereiro de 1998
i T{# "

, . ................

EDUARDO COUTINHO 
Prefeito
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